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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO 

CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 
EDITAL Nº 9 – MPAP PROMOTOR, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
O Ministério Público do Estado do Amapá torna públicos o resultado final nas provas discursivas, 

a convocação para a inscrição definitiva (sindicância de vida pregressa e investigação social, exames de 
sanidade física e mental, exame psicotécnico e envio de títulos) e a convocação para a avaliação 
biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, referentes ao concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de 
reserva no cargo de Promotor de Justiça Substituto. 
1 DO RESULTADO FINAL NAS PROVAS DISCURSIVAS 
1.1 Resultado final nas provas discursivas, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato 
em ordem alfabética, nota final na peça prática da P2, nota final no parecer da P3, nota final na questão 
escrita da P3, nota final na prova discursiva P3 e nota final nas provas discursivas.  
10003658, Aleixo Nunes Goncalves Neto, 12.572, 10.462, 4.217, 14.679, 13.626 / 10000667, Alexandre 
Rodrigues Cardoso Siqueira, 13.428, 7.511, 4.150, 11.661, 12.545 / 10000482, Algomiro Carvalho Junior, 
15.018, 9.547, 3.575, 13.122, 14.070 / 10001896, Aline Cristina Lopes da Silva, 16.955, 10.950, 4.108, 
15.058, 16.007 / 10000430, Aline Martins Gomes de Oliveira, 16.292, 4.115, 4.117, 8.232, 12.262 / 
10002601, Alison Almeida Santos, 17.256, 13.154, 4.950, 18.104, 17.680 / 10003067, Alison Vaz Ferreira, 
18.116, 9.761, 3.148, 12.909, 15.513 / 10002311, Ana Carolina Pettersen Godinho Muratore, 17.736, 
7.501, 3.375, 10.876, 14.306 / 10000915, Ana Dulce Fonseca Oliveira Araujo, 16.446, 9.187, 3.958, 13.145, 
14.796 / 10002042, Ana Laura Bezerra Santos, 16.922, 11.017, 4.267, 15.284, 16.103 / 10003374, Anaor 
Gomes Pereira Junior, 12.920, 8.044, 4.000, 12.044, 12.482 / 10002295, Andre Filipe Ribeiro Valente, 
15.123, 10.659, 4.258, 14.917, 15.020 / 10000731, Antonio Coelho Neto, 17.075, 6.609, 3.475, 10.084, 
13.580 / 10000101, Antonio Moreno Boregas e Rego, 16.125, 7.491, 3.533, 11.024, 13.575 / 10000220, 
Arthur Senra Jacob, 19.364, 11.850, 3.100, 14.950, 17.157 / 10002179, Artur Augusto Soares da Paz, 
16.494, 8.571, 3.433, 12.004, 14.249 / 10000250, Atila de Andrade Padua, 14.737, 9.512, 3.533, 13.045, 
13.891 / 10003661, Bernardo Sanguinetti da Cunha Rosa, 13.427, 8.163, 4.167, 12.330, 12.879 / 
10001378, Bruno Santacatharina Carvalho de Lima, 19.092, 9.904, 3.783, 13.687, 16.390 / 10000706, Caio 
Henrique de Mello Goto, 16.469, 9.770, 3.325, 13.095, 14.782 / 10001946, Camus Soares Pinheiro, 14.026, 
11.717, 4.558, 16.275, 15.151 / 10005077, Carlo Giacomelli Corvello, 19.422, 10.610, 4.608, 15.218, 
17.320 / 10002213, Carlos Antonio de Franca Junior, 15.522, 6.545, 4.317, 10.862, 13.192 / 10002666, 
Carlos Magno Gomes Damasceno, 14.573, 6.451, 3.100, 9.551, 12.062 / 10000129, Carolina Braga Paiva, 
18.205, 11.533, 3.483, 15.016, 16.611 / 10000153, Carolina Pereira de Oliveira, 18.092, 10.661, 4.267, 
14.928, 16.510 / 10000720, Caroline Montenegro de Almeida, 16.318, 12.870, 3.225, 16.095, 16.207 / 
10000609, Claudio Moises Rodrigues Pereira, 17.771, 6.829, 3.217, 10.046, 13.909 / 10000305, Claudio 
Rodrigues Araujo, 14.551, 6.572, 4.217, 10.789, 12.670 / 10000475, Cleyton Soares da Costa e Silva, 
13.875, 9.185, 3.433, 12.618, 13.247 / 10002758, Daniel Batista Mariano, 17.023, 12.060, 3.325, 15.385, 
16.204 / 10000163, Danilo de Freitas Martins, 15.035, 12.744, 3.075, 15.819, 15.427 / 10000146, Danniel 
Pedro Lima de Araujo da Conceicao, 15.861, 7.761, 4.558, 12.319, 14.090 / 10002653, Dax Barreto Bogo, 
15.978, 9.790, 4.317, 14.107, 15.043 / 10000479, Debora Victor de Andrade, 16.741, 9.912, 3.867, 13.779, 
15.260 / 10003403, Diego Cury Rad Barbosa, 13.318, 9.182, 2.833, 12.015, 12.667 / 10003475, Emerson 
Costa dos Santos, 15.739, 12.693, 3.533, 16.226, 15.983 / 10002722, Enio Gomes de Carvalho, 13.932, 
8.422, 3.917, 12.339, 13.136 / 10000124, Evaldo Carvalho Neto, 15.349, 12.034, 4.217, 16.251, 15.800 / 
10000508, Fernanda Lacerda Rosa, 11.935, 7.048, 3.567, 10.615, 11.275 / 10002682, Fernando Mantovani 
Leandro, 13.413, 9.936, 3.708, 13.644, 13.529 / 10001123, Flavio Augusto Godoy, 15.941, 7.926, 2.825, 
10.751, 13.346 / 10001749, Francisco Atylla Trajano Bezerra, 16.439, 11.257, 3.925, 15.182, 15.811 / 
10001113, Francisco Rafael Pereira da Silva, 18.748, 8.558, 3.833, 12.391, 15.570 / 10000240, Gabriel 
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Carvalho Marambaia, 17.185, 9.677, 4.900, 14.577, 15.881 / 10004669, Gabriele Bulcao Visco, 17.689, 
9.862, 3.133, 12.995, 15.342 / 10002268, Geraldo Zimar de Sa Junior, 17.506, 9.633, 4.217, 13.850, 15.678 
/ 10001469, Giovana Kohata de Toledo Postali Stachetti, 15.404, 11.298, 4.108, 15.406, 15.405 / 
10001873, Gleyzzer Jose Gomes Lopes, 6.113, 0.000, 0.000, 0.000, 3.057 / 10001496, Grazzielli Goncalves 
Gozer, 18.445, 8.192, 3.642, 11.834, 15.140 / 10000968, Guilherme Grunfeld Zenicola Mendes, 16.556, 
10.966, 3.950, 14.916, 15.736 / 10000770, Guilherme Homem Brazil Barbosa, 13.259, 5.758, 3.067, 8.825, 
11.042 / 10002875, Guilherme Martins Lima, 13.168, 12.487, 3.625, 16.112, 14.640 / 10002880, 
Guilherme Miranda Maia, 16.326, 11.357, 2.933, 14.290, 15.308 / 10002939, Hellen Matos Pereira, 
17.967, 9.758, 4.358, 14.116, 16.042 / 10001565, Hugo Hollanda Soares, 17.412, 12.411, 3.950, 16.361, 
16.887 / 10004577, Igor Costa Coutinho, 18.922, 12.317, 3.625, 15.942, 17.432 / 10000309, Igor Dantas, 
19.204, 9.674, 4.317, 13.991, 16.598 / 10004682, Ingrid Bispo dos Santos, 16.056, 8.745, 4.117, 12.862, 
14.459 / 10002171, Isadora Sampaio Mendonca, 18.409, 7.724, 3.433, 11.157, 14.783 / 10004575, Ivana 
Rios Melo Coutinho, 19.371, 8.228, 3.383, 11.611, 15.491 / 10002292, Izabel Deleporte Rosado, 16.322, 
9.244, 3.925, 13.169, 14.746 / 10001010, Jailton Felipe da Silva, 16.648, 8.364, 3.475, 11.839, 14.244 / 
10000613, Jaquiline Liz Staub, 17.417, 8.308, 3.625, 11.933, 14.675 / 10000673, Jesse Alcantara Soares, 
15.849, 8.633, 3.875, 12.508, 14.179 / 10002930, Jessika Elisea Martins de Aquino, 13.948, 9.432, 4.267, 
13.699, 13.824 / 10002679, Joao Augusto Camara da Silveira, 16.095, 5.960, 3.200, 9.160, 12.628 / 
10000193, Joao Carlos Leal Junior, 16.267, 10.048, 4.558, 14.606, 15.437 / 10000130, Joao Luis Laguardia 
Grossi, 17.477, 6.805, 2.883, 9.688, 13.583 / 10000081, Jose Leite de Paula Neto, 17.589, 11.649, 4.200, 
15.849, 16.719 / 10001185, Julia Gruppioni Passos, 13.917, 11.993, 3.133, 15.126, 14.522 / 10000442, 
Julio Luiz de Medeiros Alves Lima, 16.406, 12.150, 3.567, 15.717, 16.062 / 10001164, Lanna Gabriela 
Bruning Simoni, 14.445, 11.526, 3.375, 14.901, 14.673 / 10001536, Lara Soares Fracoso de Castro, 14.782, 
7.205, 2.000, 9.205, 11.994 / 10005172, Leandro Antonio de Sales, 15.420, 7.236, 4.208, 11.444, 13.432 / 
10000162, Leon Klinsman Farias Ferreira, 12.845, 6.582, 3.417, 9.999, 11.422 / 10003076, Leonardo 
Martins Regis, 15.466, 10.394, 4.508, 14.902, 15.184 / 10000381, Leonardo Rocha Leite de Oliveira, 
17.499, 9.300, 3.825, 13.125, 15.312 / 10002131, Lia Coelho de Albuquerque, 17.956, 11.917, 4.017, 
15.934, 16.945 / 10001434, Livia Fonseca Macedo Telles, 15.915, 11.513, 3.483, 14.996, 15.456 / 
10002937, Lucas Ferreira Bruno Iwakami de Mattos, 14.681, 5.214, 4.067, 9.281, 11.981 / 10002835, 
Lucas Guerra Varela, 15.606, 5.187, 3.825, 9.012, 12.309 / 10001501, Lucas Nacur Almeida Ricardo, 
16.410, 10.667, 4.508, 15.175, 15.793 / 10000262, Lucivaldo Cohen Borges, 9.651, 8.633, 1.938, 10.571, 
10.111 / 10000016, Luiz Fernando Baracho, 14.072, 7.189, 3.217, 10.406, 12.239 / 10005030, Luiz Gabriel 
Leonidas Espina Hernandez Geo Vercoza, 15.650, 10.539, 4.067, 14.606, 15.128 / 10000147, Luiza Hey 
Toscano de Oliveira, 17.636, 10.438, 4.067, 14.505, 16.071 / 10002389, Marcela Balduino Carneiro, 
16.541, 11.947, 3.325, 15.272, 15.907 / 10000006, Marcell Menezes Aquino, 15.103, 9.327, 3.817, 13.144, 
14.124 / 10003079, Mariana Marim Alves, 16.145, 10.083, 3.817, 13.900, 15.023 / 10002244, Marianna 
Poerschke Vilar, 13.450, 10.664, 3.625, 14.289, 13.870 / 10002240, Marina Banha Picanco de Souza, 
14.559, 4.594, 3.667, 8.261, 11.410 / 10000340, Matheus Adolfo dos Santos da Silva, 15.808, 7.446, 2.933, 
10.379, 13.094 / 10001034, Matheus Coelho Mesquita, 18.545, 11.344, 2.942, 14.286, 16.416 / 10000104, 
Matheus Silva Mendes, 17.572, 10.931, 4.267, 15.198, 16.385 / 10004655, Milena Cristina Leal Ribeiro, 
17.974, 11.255, 2.967, 14.222, 16.098 / 10000400, Murilo Carvalho Festoso, 17.444, 7.923, 3.475, 11.398, 
14.421 / 10000577, Nilson Junior Pastrolin Ozorio, 15.099, 10.954, 3.375, 14.329, 14.714 / 10002071, 
Paula Cristina Carvalho Brandao Alexandrino Lopes, 14.934, 8.770, 3.767, 12.537, 13.736 / 10001073, 
Rafael Crespo Maciel Machado, 16.977, 9.138, 3.533, 12.671, 14.824 / 10001077, Rafael Sousa Landi, 
14.726, 11.267, 3.333, 14.600, 14.663 / 10000558, Raimundo Fabio da Silva, 16.136, 7.594, 2.925, 10.519, 
13.328 / 10001526, Raissa Costa Barros, 15.461, 11.735, 3.275, 15.010, 15.236 / 10003157, Raquel 
Carvalho Martins, 12.085, 7.643, 3.617, 11.260, 11.673 / 10002014, Reginaldo dos Reis Nunes Rocha 
Junior, 17.532, 7.639, 4.458, 12.097, 14.815 / 10001651, Renan Augusto Goncalves Batista, 14.115, 
10.517, 3.475, 13.992, 14.054 / 10001874, Renata Oliveira Schlickmann, 17.487, 7.756, 3.314, 11.070, 
14.279 / 10004203, Rennatha Pereira Xavier Pinto, 17.876, 8.424, 3.967, 12.391, 15.134 / 10000719, 
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Rhander Lima Teixeira, 14.566, 10.396, 3.625, 14.021, 14.294 / 10000957, Ricardo Andre Monteiro, 
13.528, 9.563, 3.533, 13.096, 13.312 / 10001470, Robson da Silva Mendes, 14.792, 6.231, 4.017, 10.248, 
12.520 / 10000319, Robson Timoteo Damasceno, 18.738, 7.609, 4.408, 12.017, 15.378 / 10000152, 
Rodrigo Lirio Araujo, 15.069, 9.833, 3.425, 13.258, 14.164 / 10000100, Rodrigo Oppitz Alves, 14.687, 
10.477, 3.517, 13.994, 14.341 / 10000799, Rodrigo Pereira Guimaraes, 16.822, 10.105, 4.267, 14.372, 
15.597 / 10002850, Schubert Krolow Peter, 16.697, 5.950, 3.533, 9.483, 13.090 / 10003239, Sidione Braga 
Dupke, 13.136, 9.014, 4.458, 13.472, 13.304 / 10000394, Sophia de Moura Leite, 18.261, 11.110, 4.750, 
15.860, 17.061 / 10001730, Sued Dias da Silva Junior, 14.708, 8.484, 3.567, 12.051, 13.380 / 10004885, 
Tatyana Cavalcante da Silva, 19.586, 9.432, 4.658, 14.090, 16.838 / 10000893, Thatiane Gama Lins de 
Araujo, 13.778, 12.494, 3.433, 15.927, 14.853 / 10001702, Tulio Lustosa Cantarelli, 13.635, 9.798, 4.167, 
13.965, 13.800 / 10001100, Ubiratan Lopes de Farias Junior, 9.807, 7.824, 3.385, 11.209, 10.508 / 
10001478, Valdo Henrique Vercosa de Melo Sousa, 16.170, 6.545, 3.433, 9.978, 13.074 / 10001645, 
Vinicius Ribeiro de Rezende, 17.956, 12.454, 3.717, 16.171, 17.064 / 10001739, Virginia Lupatini, 16.250, 
9.126, 3.683, 12.809, 14.530 / 10003162, Vitor Medeiros dos Reis, 16.586, 9.677, 4.900, 14.577, 15.582 / 
10000595, Vitor Vieira Alves, 18.310, 11.216, 3.867, 15.083, 16.697 / 10003349, Wally Samya Nogueira 
Barros Noleto, 11.824, 7.813, 3.383, 11.196, 11.510 / 10004773, William Stringhetta Zuliani, 16.263, 
4.078, 3.617, 7.695, 11.979. 
1.1.1 Resultado final nas provas discursivas dos candidatos que solicitaram concorrer como pessoas com 
deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota final 
na peça prática da P2, nota final no parecer da P3, nota final na questão escrita da P3, nota final na prova 
discursiva P3 e nota final nas provas discursivas.  
10001155, Adriano de Medeiros Escorbaiolli Nonaka, 13.068, 7.653, 3.475, 11.128, 12.098 / 10001668, 
Andre Jonas de Campos, 11.135, 4.608, 2.341, 6.949, 9.042 / 10001758, Aurelio Souza da Silva Junior, 
15.457, 5.652, 4.017, 9.669, 12.563 / 10003511, Bruno de Sousa Lopes, 14.644, 6.756, 2.883, 9.639, 
12.142 / 10000371, Buena Porto Salgado, 12.542, 7.056, 3.225, 10.281, 11.412 / 10002007, Flavia Regina 
Maia Tavares, 13.851, 6.844, 2.433, 9.277, 11.564 / 10001113, Francisco Rafael Pereira da Silva, 18.748, 
8.558, 3.833, 12.391, 15.570 / 10000757, Hemerson Allan Carvalho Cunha, 13.918, 4.761, 2.233, 6.994, 
10.456 / 10000204, Juliana Goncalves Leitao, 14.000, 7.075, 3.971, 11.046, 12.523 / 10000087, Lidia Maria 
Barbosa Calado Coimbra, 5.636, 6.451, 2.833, 9.284, 7.460 / 10001715, Magno Fernando Carbonaro 
Souza, 17.452, 9.178, 4.358, 13.536, 15.494 / 10004822, Mario Sergio de Abreu Filho, 14.231, 7.110, 
3.025, 10.135, 12.183 / 10005142, Ofirney da Conceicao Sadala, 10.497, 6.375, 1.883, 8.258, 9.378 / 
10004058, Roberta Araujo de Souza, 16.217, 8.504, 3.625, 12.129, 14.173 / 10002102, Rubinaldo Silva de 
Alencar, 15.547, 8.177, 3.775, 11.952, 13.750 / 10000002, Sanathyel Cardoso de Araujo Vaz, 11.294, 
6.671, 4.008, 10.679, 10.987 / 10000941, Vitor Hanna Pereira, 14.412, 11.448, 3.925, 15.373, 14.893. 
1.1.2 Resultado final nas provas discursivas dos candidatos que se autodeclararam negros, na seguinte 
ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota final na peça prática da P2, 
nota final no parecer da P3, nota final na questão escrita da P3, nota final na prova discursiva P3 e nota 
final nas provas discursivas. 
10002170, Alisson Fidelis de Freitas, 10.017, 5.731, 3.767, 9.498, 9.758 / 10000371, Buena Porto Salgado, 
12.542, 7.056, 3.225, 10.281, 11.412 / 10000153, Carolina Pereira de Oliveira, 18.092, 10.661, 4.267, 
14.928, 16.510 / 10000609, Claudio Moises Rodrigues Pereira, 17.771, 6.829, 3.217, 10.046, 13.909 / 
10000475, Cleyton Soares da Costa e Silva, 13.875, 9.185, 3.433, 12.618, 13.247 / 10001638, Conrado Jose 
Neto de Queiroz Reis, 13.362, 6.627, 3.725, 10.352, 11.857 / 10002758, Daniel Batista Mariano, 17.023, 
12.060, 3.325, 15.385, 16.204 / 10000476, Daniel Luz da Silva, 16.125, 9.615, 3.683, 13.298, 14.712 / 
10000479, Debora Victor de Andrade, 16.741, 9.912, 3.867, 13.779, 15.260 / 10001714, Dereck Luan 
Viana de Vasconcelos, 16.444, 10.438, 3.083, 13.521, 14.983 / 10003475, Emerson Costa dos Santos, 
15.739, 12.693, 3.533, 16.226, 15.983 / 10000973, Emy Kadma Silva Sobral Ganzert, 16.317, 8.431, 4.267, 
12.698, 14.508 / 10001074, Fabiano Marques da Silva Santos, 8.114, 8.622, 3.525, 12.147, 10.131 / 
10000063, Fred William Oliveira Cavalcante, 12.471, 5.953, 3.325, 9.278, 10.875 / 10004682, Ingrid Bispo 
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dos Santos, 16.056, 8.745, 4.117, 12.862, 14.459 / 10004246, Ismael Santos de Souza, 13.780, 7.125, 
2.733, 9.858, 11.819 / 10005111, Jacqueson Ferreira Alves dos Santos, 17.572, 9.989, 4.167, 14.156, 
15.864 / 10001010, Jailton Felipe da Silva, 16.648, 8.364, 3.475, 11.839, 14.244 / 10005172, Leandro 
Antonio de Sales, 15.420, 7.236, 4.208, 11.444, 13.432 / 10000162, Leon Klinsman Farias Ferreira, 12.845, 
6.582, 3.417, 9.999, 11.422 / 10000891, Lucas Gomes Leal, 18.398, 10.077, 3.975, 14.052, 16.225 / 
10003928, Marcos Rogerio Tavares da Costa, 17.200, 8.531, 3.828, 12.359, 14.780 / 10000340, Matheus 
Adolfo dos Santos da Silva, 15.808, 7.446, 2.933, 10.379, 13.094 / 10000078, Michel de Souza Vellozo, 
13.686, 7.825, 3.950, 11.775, 12.731 / 10001507, Pedro Henrique Nogueira Alves, 12.506, 11.082, 3.225, 
14.307, 13.407 / 10002521, Pedro Paulo Rabelo Mira Junior, 14.295, 8.910, 4.017, 12.927, 13.611 / 
10001478, Valdo Henrique Vercosa de Melo Sousa, 16.170, 6.545, 3.433, 9.978, 13.074 / 10000338, 
Vinicius Nunes de Paula, 11.690, 9.313, 3.367, 12.680, 12.185 / 10000095, Welder Tiago Santos Feitosa, 
18.595, 8.633, 3.367, 12.000, 15.298. 
2 DA CONVOCAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO DEFINITIVA (SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA E 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL, EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL, EXAME PSICOTÉCNICO E ENVIO DE 
TÍTULOS) 
2.1 Convocação para a inscrição definitiva (sindicância de vida pregressa e investigação social, exames de 
sanidade física e mental, exame psicotécnico e envio de títulos), na seguinte ordem: número de inscrição 
e nome do candidato em ordem alfabética. 
10001896, Aline Cristina Lopes da Silva / 10002601, Alison Almeida Santos / 10003067, Alison Vaz Ferreira 
/ 10002042, Ana Laura Bezerra Santos / 10000220, Arthur Senra Jacob / 10001378, Bruno Santacatharina 
Carvalho de Lima / 10005077, Carlo Giacomelli Corvello / 10000129, Carolina Braga Paiva / 10000153, 
Carolina Pereira de Oliveira / 10000720, Caroline Montenegro de Almeida / 10002758, Daniel Batista 
Mariano / 10000163, Danilo de Freitas Martins / 10003475, Emerson Costa dos Santos / 10000124, Evaldo 
Carvalho Neto / 10001749, Francisco Atylla Trajano Bezerra / 10000240, Gabriel Carvalho Marambaia / 
10004669, Gabriele Bulcao Visco / 10002268, Geraldo Zimar de Sa Junior / 10000968, Guilherme Grunfeld 
Zenicola Mendes / 10002880, Guilherme Miranda Maia / 10002939, Hellen Matos Pereira / 10001565, 
Hugo Hollanda Soares / 10004577, Igor Costa Coutinho / 10000309, Igor Dantas / 10004575, Ivana Rios 
Melo Coutinho / 10000193, Joao Carlos Leal Junior / 10000081, Jose Leite de Paula Neto / 10000442, Julio 
Luiz de Medeiros Alves Lima / 10000381, Leonardo Rocha Leite de Oliveira / 10002131, Lia Coelho de 
Albuquerque / 10001501, Lucas Nacur Almeida Ricardo / 10000147, Luiza Hey Toscano de Oliveira / 
10002389, Marcela Balduino Carneiro / 10001034, Matheus Coelho Mesquita / 10000104, Matheus Silva 
Mendes / 10004655, Milena Cristina Leal Ribeiro / 10000799, Rodrigo Pereira Guimaraes / 10000394, 
Sophia de Moura Leite / 10004885, Tatyana Cavalcante da Silva / 10001645, Vinicius Ribeiro de Rezende 
/ 10003162, Vitor Medeiros dos Reis / 10000595, Vitor Vieira Alves. 
2.1.1 Convocação dos candidatos que solicitaram concorrer como pessoas com deficiência para a 
inscrição definitiva (sindicância de vida pregressa e investigação social, exames de sanidade física e 
mental, exame psicotécnico e envio de títulos), na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 
10001155, Adriano de Medeiros Escorbaiolli Nonaka / 10001113, Francisco Rafael Pereira da Silva / 
10001715, Magno Fernando Carbonaro Souza / 10004058, Roberta Araujo de Souza / 10002102, 
Rubinaldo Silva de Alencar / 10000941, Vitor Hanna Pereira. 
2.1.2 Convocação dos candidatos que se autodeclararam negros para a inscrição definitiva (sindicância 
de vida pregressa e investigação social, exames de sanidade física e mental, exame psicotécnico e envio 
de títulos), na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000153, Carolina Pereira de Oliveira / 10002758, Daniel Batista Mariano / 10000476, Daniel Luz da Silva 
/ 10000479, Debora Victor de Andrade / 10001714, Dereck Luan Viana de Vasconcelos / 10003475, 
Emerson Costa dos Santos / 10004682, Ingrid Bispo dos Santos / 10005111, Jacqueson Ferreira Alves dos 
Santos / 10001010, Jailton Felipe da Silva / 10000891, Lucas Gomes Leal / 10003928, Marcos Rogerio 
Tavares da Costa / 10000095, Welder Tiago Santos Feitosa. 
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3 DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SOLICITARAM 
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Convocação para a avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética. 
10001155, Adriano de Medeiros Escorbaiolli Nonaka / 10001113, Francisco Rafael Pereira da Silva / 
10001715, Magno Fernando Carbonaro Souza / 10004058, Roberta Araujo de Souza / 10002102, 
Rubinaldo Silva de Alencar / 10000941, Vitor Hanna Pereira. 
4 DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA 
4.1 Para a inscrição definitiva, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no item 11 do 
Edital nº 1 – MPAP Promotor, de 5 de abril de 2021, e suas alterações. 
4.2 Os candidatos deverão enviar, no período entre 10 horas do dia 13 de dezembro de 2021 e 18 horas 
do dia 17 de dezembro de 2021 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, por meio de link específico, 
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ap_21_promotor, 
imagem legível da documentação referente à inscrição definitiva, conforme subitem 11.9 do edital de 
abertura. 
4.2.1 O envio da documentação constante do subitem 4.2 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para esse processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
4.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 4.2 deste edital.  
4.3.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
4.4 Será eliminado do concurso o candidato que não entregar as imagens legíveis dos documentos 
necessários à inscrição definitiva na forma e no prazo estipulados no edital de abertura e neste edital. 
4.5 Não serão fornecidas pelo Cebraspe cópias dos documentos apresentados.  
4.6 Não haverá segunda chamada para a realização da inscrição definitiva. O não envio da documentação 
referente à inscrição definitiva implicará a eliminação do candidato do concurso. 
4.7 Não será realizado envio de documentação referente à inscrição definitiva, em hipótese alguma, fora 
da data e dos horários predeterminados no subitem 4.2 deste edital. 
5 DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
5.1 Para a sindicância de vida pregressa e investigação social o candidato deverá observar todas as 
instruções contidas no item 12 do Edital nº 1 – MPAP Promotor, de 5 de abril de 2021, e suas alterações. 
5.1.1 A sindicância de vida pregressa e investigação social consiste na coleta de informações sobre a vida 
pregressa e atual do candidato, para fins de comprovação da idoneidade moral e conduta individual e 
social. 
5.1.2 Todos os candidatos que enviaram a documentação para a inscrição definitiva serão submetidos à 
sindicância de vida pregressa e investigação social, que se estenderá da inscrição até a nomeação, 
observando-se antecedentes criminais, sociais, familiares e profissionais, conforme a documentação 
enviada na forma estabelecida no subitem 4.2 deste edital. 
5.1.3 A Comissão do Concurso apreciará os elementos que a instruíram, promovendo as diligências 
necessárias sobre a vida pregressa e atual do candidato, podendo colher elementos informativos junto a 
quem os possa fornecer, a tudo sendo assegurada tramitação reservada.  
6 EXAMES DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL 
6.1 Para os exames de sanidade física e mental, o candidato deverá observar todas as instruções contidas 
no item 13 do Edital nº 1 – MPAP Promotor, de 5 de abril de 2021, e suas alterações. 
6.1.1 Os exames de sanidade física e mental compreenderá a consulta médica (anamnese e exame físico) 
realizada por junta médica do Cebraspe e o envio, via upload, de exames médicos e de diagnóstico médico 
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especializado para ser analisados (em conjunto com as informações oriundas da consulta médica) por 
junta médica do Cebraspe  
6.1.2 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ap_21_promotor, a partir do dia 5 de janeiro de 2022, para 
verificar o seu local e o seu horário de realização da consulta médica, a ser realizada no dia 8 de janeiro 
de 2022, por meio de consulta individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato 
somente poderá realizá-la no local e no horário designados na consulta individual disponível no endereço 
eletrônico citado acima. 
6.1.3 O candidato deverá enviar, via upload, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ap_21_promotor, no período das 10 horas do dia 13 de 
dezembro de 2021 e 18 horas do dia 22 de dezembro de 2021 (horário oficial de Brasília/DF), exames 
médicos e de diagnóstico médico especializado para serem analisados (em conjunto com as informações 
oriundas da consulta médica) por junta médica do Cebraspe, conforme subitem 13.15 do edital de 
abertura. 
6.2 O envio da documentação constante do subitem 6.1.1 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para esse processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
6.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 6.1.1 deste 
edital.  
6.3.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
6.4 Será eliminado do concurso o candidato que não enviar a imagem dos exames laboratoriais e 
complementares e avaliações médicas especializadas na forma, no prazo e no horário estipulados no 
edital de convocação para essa fase. 
6.4.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma 
estabelecida no sistema de upload. 
6.5 A junta médica poderá solicitar, ainda, antes da divulgação do resultado provisório nos exames 
médicos, a entrega de exames faltantes, de exames que tenham sido entregues com algum tipo de erro, 
vício ou de forma incompleta.  
6.5.1 A junta médica poderá solicitar, ainda, antes da divulgação do resultado provisório do exame de 
sanidade física e mental, a entrega de exames faltantes, de exames que tenham sido entregues com algum 
tipo de erro, vício ou de forma incompleta.  
6.5.1 A junta médica poderá solicitar, na fase de recurso, para fins de elucidação diagnóstica, a entrega 
de outros exames laboratoriais e complementares e avaliações médicas especializadas além dos previstos 
no subitem 13.15 do edital de abertura do concurso.  
6.6 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames de sanidade física e mental constantes 
do subitem 13.15 do edital de abertura do concurso, assim como os exames complementares que venham 
a ser solicitados pela junta médica. 
7 DO EXAME PSICOTÉCNICO 
7.1 Para o exame psicotécnico, a ser realizado no dia 9 de janeiro de 2022, o candidato deverá observar 
todas as instruções contidas no item 14 do Edital nº 1 – MPAP Promotor, de 5 de abril de 2021, e suas 
alterações. 
7.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ap_21_promotor, a partir do dia 4 de janeiro de 2022, para 
verificar o seu local de realização do exame psicotécnico, por meio de consulta individual, devendo, para 
tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar o exame psicotécnico no local 
designado na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima. 
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7.2 O exame psicotécnico, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizado pelo Cebraspe, 
no local, na data e nos horários estabelecidos na consulta individual e neste edital. 
7.3 No exame psicotécnico, o candidato será considerado apto ou inapto.  
7.4 Será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do concurso o candidato que não 
apresentar os requisitos psicológicos necessários ao exercício do cargo. 
7.5 Os candidatos convocados para o exame psicotécnico deverão comparecer, conforme especificado na 
alínea “g” do subitem 10.1 deste edital, com uma hora de antecedência do horário marcado para o seu 
início determinado na consulta individual de que trata o subitem 7.1.1 deste edital. 
7.6 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização do exame 
psicotécnico após os horários fixados para o seu início. 
7.7 No dia de realização do exame psicotécnico, o candidato deverá comparecer no local e nos horários 
predeterminados na consulta individual, munido do documento de identidade original e de caneta 
esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente. 
7.8 Não haverá segunda chamada para a realização do exame psicotécnico. O não comparecimento na 
fase implicará a eliminação automática do candidato. 
7.9 Em hipótese alguma, o exame psicotécnico será aplicado fora do espaço físico, da data e dos horários 
predeterminados na consulta individual e neste edital. 
7.10 No dia de realização do exame psicotécnico, não será permitida a entrada de candidatos portando 
armas e(ou) aparelhos eletrônicos. 
7.11 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização do exame 
psicotécnico, alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas nem faça uso de substâncias 
químicas, a fim de estar em boas condições para a realização da referida fase. 
7.11.1 Não será fornecido lanche aos candidatos nem haverá lanchonete disponível no local de realização 
do exame, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche. 
7.12 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização do exame psicotécnico, for 
surpreendido portando:  
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) 
similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente 
eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, 
vídeos e mensagens etc.; 
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;  
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.;  
d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de 
alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.), que não seja fabricado com material 
transparente; 
e) armas. 
7.12.1 No ambiente de aplicação do exame psicotécnico, ou seja, nas dependências físicas em que será 
realizado o exame, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer dispositivos eletrônicos 
relacionados no subitem 7.12 deste edital. 
7.12.1.1 Antes de entrar na sala, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida 
pela equipe de aplicação, telefone celular desligado e(ou) quaisquer outros equipamentos eletrônicos 
desligados relacionados no subitem 7.12 deste edital, sob pena de ser eliminado do concurso.  
7.12.1.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser 
mantida embaixo da carteira até o término da avaliação psicológica. A embalagem porta-objetos somente 
poderá ser deslacrada fora do ambiente de aplicação do exame psicotécnico.  
7.12.2 O Cebraspe recomenda que, no dia de realização do exame psicotécnico o candidato não leve 
nenhum dos objetos citados no subitem anterior.  
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7.12.3 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e(ou) de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização do exame psicotécnico, nem por danos neles causados.  
7.13 No dia de realização do exame psicotécnico, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar 
se o candidato está portando material não permitido. 
7.14 Não haverá segunda chamada para a realização do exame psicotécnico. O não comparecimento à 
avaliação implicará a eliminação do candidato do concurso. 
7.15 Não será realizado exame psicotécnico, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e dos 
horários predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 7.1.1 deste edital. 
8 DO ENVIO DE TÍTULOS 
8.1 Para a avaliação de títulos, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no item 17 do 
Edital nº 1 – MPAP Promotor, de 5 de abril de 2021, e suas alterações. 
8.2 Os candidatos deverão enviar, no período entre 10 horas do dia 13 de dezembro de 2021 e 18 horas 
do dia 14 de dezembro de 2021 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, por meio de link específico, 
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ap_21_promotor, 
imagem legível da documentação referente à avaliação de títulos. 
8.2.1 O envio da documentação constante do subitem 8.2 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 
somente para esse processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
8.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 8.2 deste edital.  
8.3.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
8.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar a documentação na forma e no prazo estabelecidos 
no Edital nº 1 – MPAP Promotor, de 5 de abril de 2021, e suas alterações, e neste edital. 
8.5 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação de títulos.  
8.6 Não será realizado envio de documentação referente à avaliação de títulos, em hipótese alguma, fora 
da data e dos horários predeterminados no subitem 8.2 deste edital. 
9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SOLICITARAM CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
9.1 Para a avaliação biopsicossocial, a ser realizada no dia 8 de janeiro de 2022, o candidato deverá 
observar todas as instruções contidas no subitem 5.9 do Edital nº 1 – MPAP Promotor, de 5 de abril de 
2021, e suas alterações. 
9.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ap_21_promotor, a partir do dia 4 de janeiro de 2022, para 
verificar o seu local e seu horário de realização da avaliação biopsicossocial, por meio de consulta 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar a 
avaliação biopsicossocial no local designado na consulta individual disponível no endereço eletrônico 
citado acima. 
9.2 A avaliação biopsicossocial analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos 
termos do § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e suas alterações, dos arts. 3º e 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012, e da Lei nº 14.126/2021. 
9.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial munidos de documento de identidade 
original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 meses que 
antecedem a avaliação biopsicossocial, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme 
especificado no Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 
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9.4 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade original e laudo médico original ou 
cópia autenticada em cartório ou que apresentarem laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 
meses não poderão realizar a avaliação e perderão o direito às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência. 
9.5 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe. 
9.6 Os candidatos convocados para a avaliação biopsicossocial deverão comparecer, conforme 
especificado na alínea “g” do subitem 10.1 deste edital, com uma hora de antecedência do horário 
marcado para o seu início determinado na consulta individual de que trata o subitem 9.1.1 deste edital.  
9.6.1 A não observância do disposto no subitem 9.2 deste edital, a evasão do local de realização da 
avaliação biopsicossocial sem passar pela inspeção médica e pela entrevista que compõem essa avaliação 
ou a constatação de que o candidato não foi qualificado como pessoa com deficiência nessa ocasião 
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tal condição. 
9.7 A não observância do disposto no subitem 9.2 deste edital ou a constatação de que o candidato não 
foi qualificado como pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial acarretará a perda do direito às 
vagas reservadas aos candidatos em tal condição. 
9.8 As vagas definidas no subitem 5.1 do edital de abertura do concurso que não forem providas por falta 
de candidatos com deficiência, por reprovação no concurso público ou não qualificação ou ausência na 
avaliação biopsicossocial, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
9.9 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação biopsicossocial. O não comparecimento 
à avaliação implicará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
9.10 Não será realizada avaliação biopsicossocial, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e 
dos horários predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 9.1.1 deste edital. 
10 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS 
10.1 Por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial, dos exames de sanidade física e mental e(ou) 
do exame psicotécnico, e tendo em vista as medidas de proteção à transmissão do coronavírus adotadas 
pelo Cebraspe, o candidato deverá:  
a) comparecer ao local de aplicação usando máscara e portando máscaras reservas, se necessário, de 
modo a possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas;  
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que deverá ser trazido pelo candidato;  
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências dos locais de 
realização da avaliação biopsicossocial e(ou) do exame psicotécnico;  
d) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de realização da avaliação 
biopsicossocial, exames de sanidade física e mental e(ou) do exame psicotécnico, observado o subitem 
10.1.5 deste edital; 
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita adesiva em frente ao 
portão de acesso ao local de aplicação, na entrada das salas da avaliação biopsicossocial, exames de 
sanidade física e mental, do exame psicotécnico e dos banheiros; 
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre membros 
da equipe de aplicação nas salas de realização da avaliação biopsicossocial, exames de sanidade física e 
mental e(ou) do exame psicotécnico;  
g) verificar o seu horário de acesso ao local do exame psicotécnico, conforme informado na consulta 
individual, em link específico;  
h) submeter-se  à identificação realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao local de 
aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto dos 
candidatos, podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua máscara, de modo a permitir a 
visualização do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de sua máscara —, 
mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou 
membro da equipe de aplicação; 
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i) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e observar os procedimentos de 
higienização das mãos nesses ambientes; 
j) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto estiver dentro dos locais 
de aplicação;  
k) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da avaliação para evitar aglomeração. 
10.1.1 Somente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação usando máscara. 
10.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer outro material. As máscaras, 
inclusive, as descartáveis e as cirúrgicas, não poderão ser modificadas/adulteradas, bem como as de 
tecido não poderão ser de material transparente ou conter qualquer tipo de perfuração. Caso o Cebraspe 
identifique alteração, recorte, retirada de camadas de proteção, adaptação ou inadequação no uso de 
máscaras, será solicitado ao candidato que faça o descarte e a substituição da máscara inadequada e 
coloque outra que cumpra os critérios de biossegurança para garantir sua permanência no local do exame 
psicotécnico. O Cebraspe não fornecerá máscaras. Aconselha-se que o candidato tenha máscaras 
reservas. 
10.1.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando, além da máscara, 
protetor facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas 
descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção transparente 
e toalhas de papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita 
pela equipe do Cebraspe. O candidato também deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em 
gel, desde que esse recipiente seja transparente. 
10.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão ser 
compartilhados entre os candidatos.  
10.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos candidatos, exceto na 
forma do subitem 10.2 deste edital. 
10.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de 
aplicação, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a 
temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for 
superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição confirmar 
que o candidato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser 
encaminhado para realizar da avaliação biopsicossocial e(ou) o exame psicotécnico em sala especial. 
10.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulação, bem 
como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.  
10.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem 
transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento 
coletivo de água para beber.  
10.4 O candidato que informar que, na ocasião da realização da avaliação biopsicossocial, exames de 
sanidade física e mental e(ou) do exame psicotécnico, está acometido pela Covid-19 não poderá realizá-
los. 
10.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do 
coronavírus nos locais da avaliação biopsicossocial e(ou) do exame psicotécnico estarão disponíveis no 
endereço eletrônico www.cebraspe.org.br. 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra o 
resultado provisório nas provas discursivas estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável 
de 17 de dezembro de 2021, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ap_21_promotor. 
11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
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responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas da banca para o 
deferimento ou indeferimento. 
11.3 O edital de resultado provisório na inscrição definitiva (sindicância de vida pregressa e investigação 
social, exames de sanidade física e mental e exame psicotécnico) e de resultado provisório na avaliação 
biopsicossocial dos candidatos que solicitaram concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amapá e divulgado na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mp_ap_21_promotor, na data 
provável de 19 de janeiro de 2022. 
 

IVANA LÚCIA FRANCO CEI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 

 
 


